
PfiEMINGUNk NUALICOPÂIL DE UMUAEÂNttà 
Estado do Para.nak 

DECRETO NJ 183 

Aprova loteamento denominado "JARDIM 

SAN FERNANDO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no' uso de suas atribuições legais, e 

1 . - 	 CONSIDERANDO o processo protocolado em 19.01.84 

sob n9 376/84 e que foram obedecidas as disposições das Leis 

n9s 258/76 e 885/83; 

2.- 	 CONSIDERANDO que as escrituras de doação das 

áreas públicas, assim como de Caução para garantir as obras 

de infra-estrutura já foram firmadas, 

DECRETA: 

Art. 19 - .Fica' aprovado o loteamento denomina 

do "JARDIM SAN FERNANDO", constituido sobre o lote n9 25-Z-4, 

da subdivisão do lote n9 25, da gleba 12 - Jaborandi, da Co 

lônia NúcleoCruzeiro, na cidade de Umuarama, com área 	de 

48.000,00m2 , matriculado sob n9 15.470 no , 19 Oficio de Imã; 

veis de Umuarama, de propriedade de A. Romero & Cia Ltda. 

Art.. 29 - Ficam incorporados ao patrimônio mu 

nicipaI os seguintes imóveis:, quadra: n9 05; com :área. de 

3..672A0m2.; -data de terras n9 I6r da quadra:n9 01, com r.área 

de 1.200;00m2 ;. data de terras .n9 10 .da quadra n9 -  07, 	com 

área dê 297,00m2  e - data de terras n9 12„, da quadran907, com 

( 



IS RIMA 

PREMI% 2G\ MINIQCOPM DE IMUGSGUAU Decreto n9 183 RS. 02  

área de 297,00m2 , todas da planta do loteamento jardim San 

Fernando, assim como passa ao domínio público a área de 

11.556,96m2., correspondente às vias públicas. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con 

trário. 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA 

MA, ESTADO DO. PARANÃ, aos 07 de novembro de 1984. 

• 

•TONIOS4;--III,110. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE•MORAES 

Secretário :de Administração 

Secretário de Pla 	mento, Desenvolvimento 

. e Urbanismo 

SJG/jas. 
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